
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar que determine aos
setores competentes a realização de limpeza, capinação/roçagem, desobstrução, retirada de
lixo e entulho, bem como serviços de zeladoria e manutenção na viela que liga a Rua Gama,
bairro Parque Jaguari (Fazendinha), à Rua Clementino Pedroso de Siqueira, bairro Jardim
Clementino (Fazendinha), neste Município.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Moradores relatam que a viela e a área de escoamento/córrego existente no local
encontram-se há meses sem a devida manutenção, com acúmulo de lixo, mato alto,
sedimentos e água parada, situação que compromete a salubridade, a segurança e a
adequada circulação de pedestres. As imagens encaminhadas evidenciam necessidade de 
intervenção imediata de limpeza e zeladoria, inclusive com remoção de resíduos
descartados irregularmente e desobstrução do curso d’água e de eventuais dispositivos de
drenagem.
 
A permanência desse quadro favorece a proliferação de insetos e outros vetores, agrava o
mau cheiro, aumenta o risco de transbordamento em períodos de chuva e reforça a
sensação de abandono do espaço público. Além disso, a vegetação excessiva e o lixo
acumulado dificultam a passagem segura dos moradores e contribuem para a deterioração
progressiva da viela e de seu entorno.
 
Diante disso, a presente indicação visa que o Município promova, com urgência: (i) limpeza
completa da viela e da área adjacente; (ii) capinação/roçagem da vegetação; (iii) retirada de
lixo, entulho e demais materiais acumulados; (iv) desobstrução e limpeza do trecho de
drenagem/córrego; e (v) avaliação de manutenção periódica, a fim de evitar a reincidência
do problema.
 
Trata-se de medida simples, porém necessária, para restabelecer condições mínimas de 
higiene urbana, segurança e bem-estar aos moradores da região.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 9 de abril de 2026.
 

Autenticar documento em https://sempapel.camarasantanadeparnaiba.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.



 
 

Gabriel Silva Oliani 
Gabriel Oliani 
1º Secretário 

REPUBLICANOS
 

Autenticar documento em https://sempapel.camarasantanadeparnaiba.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.



Autenticar documento em https://sempapel.camarasantanadeparnaiba.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100300032003400350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

ht tps : / /sempapel .camarasantanadeparna iba.sp.gov.br /autent ic idade ut i l i zando o ident i f icador  

3100300032003400350031003A005000

Assinado eletronicamente por Gabriel Silva Oliani em 09/04/2026 15:55 

Checksum: 912AD8E70A9FD8B4C036CE4C726C499895CC32258B4B15DBF1958CF8EA66F6DB




